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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O Expediente lido vai à 

publicação. 

s/Rosângela 

Revisor Rodrigo 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O Expediente lido vai à 

publicação. 

Solicito ao Relator, Deputado Roosevelt Vilela, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de 

Decreto Legislativo nº 129/2020, de autoria do Poder Executivo, que “homologa o 

Convênio ICMS nº 50/2020, de 30 de julho de 2020, do qual o Distrito Federal é 

signatário, de autoria da CEOF”. 

Como se sabe, o ICMS é tributo que possui limitações constitucionais e 

infraconstitucionais quanto à concessão de benefícios, bem como de alíquotas. No caso 

em tela o convênio que se pleiteia ratificação distrital já está em vigor em vários 

Estados.  

Ademais, foram observados os preceitos de judicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. Pelo exposto, no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça, somos pela admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 129/2020. 
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Sr. Presidente, esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 129/2020 em turno único. 

(Pausa.) 

Indago se há acordo para 16 Deputados presentes votarem a favor da matéria. 

Não, Deputado Prof. Reginaldo Veras? 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Eu não estou confortável para votar, 

quanto ao mérito, essa matéria, Presidente, não estou confortável. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Nós temos 16 Deputados, 

Deputado Robério Negreiros, Deputado Hermeto.  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Solicito às Sras. e Srs. Deputados que registrem os seus votos nos terminais. 

Votação aberta. 
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